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GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 20 de Junho de 2012
Anteprojeto de lei 002-12

Denomina Logradouro Público localizado no bairro Catarcione.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:


Art. 1º – Passa a denominar-se “Rua Andrés Nobell Soler” o Logradouro Público localizado no bairro Catarcione, que inicia-se no final da rua Romualdo Machado e termina na Estrada Velha do Amparo.


Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

_________________

Cláudio Damião

Vereador

Justificativa

Trata-se de um pedido dos moradores da localidade referida, conforme abaixo-assinado que segue em anexo. 

Ressalto que este trecho é uma importante via alternativa para diversos bairros. Durante a  tragédia, quando houve a interdição da Estrada Velha do Amparo, ela foi fundamental para o acesso de localidades como Nova Suíça, Varginha, Amparo, Chácara, Jardim dos Reis , Bela Vista, Parque Imperial. 

No mais, com a formalização do logradouro junto aos órgãos públicos municipais, tem-se a possibilidade de implementar diversas melhorias na infraestrutura, como a pavimentação e iluminação do local.

A homenagem ao Sr° Andrés Nobell Soler, deve-se ao fato dele, como antigo proprietário do terreno, ter feito a doação para que o mesmo servisse de via pública.

Sendo para o momento, conto com o apoio dos meus pares na aprovação deste projeto.

Documentação que segue em anexo:

· Abaixo-assinado dos moradores reivindicando a denominação.

· Mapa com localização do logradouro.

· Atestado de óbito do Sr° Andrés Nobell Soler.

_______________

Cláudio Damião

Vereador
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